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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2026

Audiência Pública mostrou ainda equilíbrio financeiro nas contas públicas e reforçou o compromisso
da Administração com transparência na aplicação dos recursos fortalecendo a prestação dos serviços essenciais 

Gestão Municipal prevê aumento de 
receitas e prioriza a destinação de 
recursos para Saúde e Educação

A Prefeitura realizou, na tarde da última quarta-feira, 29 de outubro, a audiência públi-
ca para apresentação do Projeto da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2026. O encontro 
aconteceu no Centro Cultural Sicoob Coopemata e foi conduzido pelo Chefe do Setor de 
Orçamento, Douglas Barbosa. O evento foi aberto à participação popular, reforçando o 
compromisso da Administração Municipal com a transparência e o diálogo na definição 
das prioridades para o próximo ano.

De acordo com os dados apresentados, o valor total estimado da receita municipal para 
2026 é de R$ 334 milhões, o que representa um crescimento expressivo em relação aos 
últimos cinco anos — período em que o orçamento praticamente dobrou, conforme de-
monstrado na evolução das receitas desde 2019.

Outro ponto de destaque foi o controle das despesas com pessoal, que atualmente corres-
pondem a 43,74% da Receita Corrente Líquida, percentual bem abaixo do limite pruden-
cial de 54% estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Na área social, os dados reafirmaram o compromisso da Prefeitura com os investimentos 
em Saúde e Educação. Em 2026, as aplicações em Saúde devem atingir 25,94% da receita 
proveniente de impostos, índice bem superior ao mínimo constitucional de 15%. Já os 
investimentos em Educação, destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, repre-
sentam 26,32% da receita de impostos, também acima do mínimo legal de 25%.

O projeto da LOA 2026 será agora encaminhado à Câmara Municipal, onde passará pela 
análise e apreciação dos vereadores.

A audiência pública reforçou a importância da participação da população no acompanha-
mento e discussão das ações orçamentárias, fortalecendo a transparência e o controle social 
sobre os recursos públicos.

Na Lei Orçamentária Anual, as receitas são estimadas e as despesas fixadas com base na evolução da arrecadação e das despesas dos anos anteriores, nas 
projeções econômicas, incluindo PIB e inflação, e em dados oficiais do governo. Esse planejamento permite à gestão municipal equilibrar as contas e priorizar 

investimentos de forma transparente. Isso garante que os investimentos sejam feitas de forma planejada, atendendo as demandas da população.
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PODER EXECUTIVO

ATOS DO JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATAGUASES

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO E DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES PROCESSO 
Nº 5001099-16.2017.8.13.0153 – 2ª VARA CÍVEL DE CATAGUASES - MG A DRA. LUCIA-
NA DE OLIVEIRA TORRES, MMª Juíza de Direito da 2ª VARA CÍVEL DE CATAGUASES - 
MG, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos de Execução Fiscal, ajuizado por 
MUNICIPIO DE CATAGUASES contra MCM ARTEFATOS DE PAPEL LTDA E OUTROS, 
em que foi designada venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: 
DO LEILÃO – O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.3torresleiloes.com.br. Serão aceitos os lanços para o primeiro leilão a partir da publicação 
deste edital, que deverá ocorrer pelo menos 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o 
primeiro leilão, que será no dia 18 DE NOVEMBRO DE 2025, às 13 horas, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, caso não haja licitantes, seguir-se à sem inter-
rupção o segundo leilão com término no dia 09 DE DEZEMBRO DE 2025 às 13 horas, em que 
os bens serão entregues a quem mais der, serão admitidos lances não inferiores a 60% do valor 
da avaliação atualizada ou 80% do valor da avaliação atualizada, casa se trate de imóvel de inca-
paz. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Marcos 
Roberto Torres, JUCEMG sob o nº 1241. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela 
rede Internet, através do Portal www.3torresleiloes.com.br, devendo os interessados procederem 
o cadastramento para a participação do leilão online, e remetendo a documentação solicitada com 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência do horário marcado para a realização da hasta pública. 
DOCUMENTOS DO LICITANTE Pessoa Física: I - Cópia autenticada ou documento digital de 
identidade com foto e CPF; II - Cópia autenticada ou comprovante de residência digital; III - Ter-
mo de adesão com assinatura digital ou reconhecimento de firma; Obs.: Além dos documentos 
acima, será necessário o RG/CPF digital ou cópia autenticada do cônjuge e a certidão de casa-
mento autenticada ou digital. Pessoa Jurídica: I - Cópia autenticada do contrato social completo 
com CNPJ; II - Cópia autenticada ou comprovante de endereço digital; III - Termo de adesão com 
assinatura digital ou reconhecimento de firma; Obs.: Além dos documentos acima, será necessá-
rio os documentos digitais do representante (RG/CPF). Toda documentação deve ser remetida 
por e-mail ao setor de cadastro do escritório do leiloeiro, cadastro@3torresleiloes.com.br. Aten-
ção: Documento digitalizado NÃO é documento digital! DO CARÁTER “AD CORPUS E DOS 
DÉBITOS - Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garan-
tia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam so-
bre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional. DA ARREMATAÇÃO PELO CRÉDITO – A partir da 
publicação do Edital, o exequente, na hipótese de arrematação pelo crédito, ficará responsável 
pela comissão devida. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Novo Código de Proces-
so Civil, o Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto nº 22.427, de 1º de fevereiro de 1.933, que regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial, 
o Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal. DO PAGAMENTO - O arrematante 
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo res-
ponsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A co-
missão devida ao Sr. Leiloeiro será de 5% sobre o valor pelo qual for alienado o bem, devendo 
esta, em caso de arrematação, ser paga pelo arrematante em até 24 (vinte e quatro) horas a contar 
do encerramento do leilão, através de depósito na conta indicada pelo leiloeiro, a qual será forne-
cida ao arrematante após o encerramento do leilão. Havendo o pagamento da execução, acordo 
ou renúncia, a parte devedora arcará com o pagamento da comissão devida ao leiloeiro que será 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual 
sobre o valor do débito atualizado. A comissão do leiloeiro será devida a partir da publicação do 
edital. Em caso de leilão negativo não será devida qualquer comissão ou taxa ao Sr. Leiloeiro. 
Desfeita a arrematação pelo Juiz, por motivos alheios à vontade do arrematante, serão restituídos 
ao mesmo os valores pagos relativos ao preço do bem arrematado e à comissão. DO PAGAMEN-
TO PARCELADO - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, enca-
minhando proposta por escrito para o e-mail: atendimento@3torresleiloes.com.br, conforme Art. 
895 do CPC. Art. 895. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apre-
sentar, por escrito: I - Até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não 
inferior ao da avaliação; II - Até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por 
valor que não seja considerado vil. § 1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pa-
gamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado 
em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca 
do próprio bem, quando se tratar de imóveis. § 2º As propostas para aquisição em prestações in-
dicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento 
do saldo. § 3º (VETADO). § 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, in-
cidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. § 
5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em 
face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos 
autos da execução em que se deu a arrematação. § 6º A apresentação da proposta prevista neste 
artigo não suspende o leilão. § 7º A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
sobre as propostas de pagamento parcelado. § 8º Havendo mais de uma proposta de pagamento 
parcelado: I - Em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, 
sempre, a de maior valor; II - Em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro 
lugar. § 9º No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão 
ao exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado. DO(S) BEM(NS): Um 
veículo marca/modelo Fiat Uno Mille Economy, ano fab/mod. 2010/2011, placa HML2974, cor 
cinza, chassi 9BD15802AB6487334, Renavam 223995835, duas portas, veículo em bom estado 
de conservação e funcionamento, pintura boa, pneus bons, interior e estofamento em bom estado, 
sem som. Total da Avaliação: R$ 24.700,00 (vinte e quatro mil e setecentos reais) Localização: 
Praça Presidente Vargas, nº 201, Centro, Astolfo Dutra/MG Depositário: Antônio Amaro Martins 
Costa Machado Valor do Débito: R$ 43.874,86 em 07/2025 ÔNUS: Aos interessados em arrema-
tar bens imóveis e veículos automotores, fica esclarecido que os arcarão com eventuais débitos 
pendentes que recaiam sobre os bens, exceto os relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse, os quais sub-rogam-se sobre o respectivo preço, já que a 
arrematação de bem em hasta pública é considerada como aquisição originária, inexistindo rela-
ção jurídica entre o arrematante e o anterior proprietário do bem (aplicação do artigo 130, pará-
grafo único, do CTN). Caberá à parte arrematante indicar nos autos referidos débitos, no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da carta de arrematação a fim de que seja retido de eventual valor 
remanescente da execução e paga a dívida ou, inexistindo valores, seja expedido ofício ao órgão 

público competente a fim de promover a cobrança e/ou inscrever a dívida em dívida ativa, em 
responsabilidade do anterior proprietário. PECULIARIDADES: Os produtos de venda e/ou ar-
mazenagem controlados (ex. Combustíveis, Inflamáveis, remédios, produtos bélicos e etc), o 
arrematante deverá obedecer às regras impostas pelo órgão responsável, ter autorização e com-
provar este direito mediante documentação em seu original e ou cópia autenticada para dar lances 
e arrematar. IMPEDIMENTOS: Faz-se constar, ainda, que não poderão arrematar bens na pre-
sente hasta pública os devedores, bem como seus tutores, curadores, testamenteiros, administra-
dores, síndicos ou liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e responsabilidade; dentre 
aqueles que a lei considera impedidos nos termos do art. 890 do novo Código de Processo Civil, 
incisos I, II, III, IV, V e VI. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - A publicação deste edital supre 
eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será realizada através 
da rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do Novo Código de 
Processo Civil. Se por qualquer motivo, a intimação pessoal do executado, quando for necessá-
ria, não se realizar efetivamente no endereço constante dos autos, incidirá a disposição do art. 
238, parágrafo único, do CPC e, em reforço, considerar-se-á a intimação feita pelo edital. Fica o 
leiloeiro ou pessoa por ele designada autorizada a constatarem a atual situação do(s) bem(ns) 
penhorado(s), bem como fotografá-los e ainda investigar e solicitar certidões em caráter de UR-
GÊNCIA do(s) bem(ns) nas Prefeituras Municipais, Detran/CIRETRAN, Cartórios de Registro 
de Imóveis e/ou Tabeliões, INCRA e etc., e ainda outros órgãos públicos que se fizerem necessá-
rios e demais credores. Aos participantes da hasta pública, é defeso alegar desconhecimento das 
cláusulas deste Edital para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem cri-
minal na forma dos artigos 335 e 358, ambos do Código Penal Brasileiro. Ressalvados os casos 
previstos em lei, aquele que desistir ou não efetivar o pagamento da arrematação, na forma pre-
vista neste edital, estará automaticamente impedido de participar de outras hastas públicas da 
Justiça do Estado, pelo prazo de 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cíveis e crimi-
nais cabíveis à espécie. “Art. 335 Código Penal” Ficam advertidos os interessados e os que 
acompanharem as hastas públicas aqui mencionadas que, constitui crime, impedir, perturbar ou 
fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, promovida pela administração federal, 
estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou li-
citante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem. Pena - deten-
ção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, além da pena correspondente à violência. Pará-
grafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em razão da vantagem 
oferecida. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente 
Edital, que será publicado na rede mundial de computadores conforme §2º, do artigo 887, do 
Novo Código de Processo Civil. E, caso as partes não sejam encontradas para intimação, ficam 
através deste, devidamente intimadas da designação supra, bem como ficam os credores hipote-
cários intimados da designação supra, nos termos do artigo 889 do CPC/2015.  Cataguases - MG, 
17 de outubro de 2025. LUCIANA DE OLIVEIRA TORRES - Juíza de Direito 
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LEIS- DECRETOS - PORTARIAS

EXTRATO DE CONTRATO 035/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO 022/2025

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA.
CNPJ: 07.797.967/0001-95.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 

de pesquisa, inclusão e comparação de preços praticados pela Administração Pública.
PERÍODO: 29/10/2025 a 28/10/2026.
Valor: O valor total do presente contrato será de R$ 5.520,50 (Cinco Mil Quinhentos e Vinte 

Reais e Cinquenta Centavos).
Dotação Orçamentária:
01 031 0001 2005: Manutenção das Atividades do Legislativo.
339040000000 0000: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21, Artigo 75,II
Publique-se
Cataguases, 29 de Outubro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025

 OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de Kit Flash para estruturação do servi-
ço do Posto de Identificação Civil na Câmara Municipal de Cataguases – MG.

 RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 03/11/2025 a 14/11/2025 até 09:00 h.
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 14/11/2025 às 09:30 h.
VALOR ESTIMADO TOTAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 3.466,00 (Três Mil, Quatrocentos e 

Sessenta e Seis Reais).
A Retirada do edital e de todos os documentos complementares do certame, bem como qual-

quer tipo de dúvidas, esclarecimentos ou pedido de impugnação serão realizados através da Pla-
taforma de licitações Licitar Digital, pelo site: https://licitar.digital/

Cataguases, 30 de Outubro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

Lei nº 5.148 de 30 de outubro de 2025
Aprova contrato com do Consórcio Interfederativo Minas Gerais - CIMINAS e da Associação dos Mu-

nicípios Integrados Minas Gerais – AMIMG.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e, eu sanciono a seguinte lei:
Art.1º. Fica aprovado o Contrato de Consórcio Público, o Estatuto Social e seus respectivos anexos do 

Consórcio Interfederativo Minas Gerais - CIMINAS e da Associação dos Municípios Integrados Minas 
Gerais – AMIMG.

 Art.2º. Autoriza o ingresso do Município de Cataguases, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 
direito público, regularmente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 17.702.499/0001-
81, com sede na Praça Santa Rita, nº 462, Centro, Cataguases/MG, no Consórcio Interfederativo Minas 
Gerais - CIMINAS, CNPJ n. 19.493.732/0001-99 e na Associação dos Municípios Integrados Minas 
Gerais – AMIMG, CNPJ n. 20.056.560/0001-75.



     Art. 3º. Constituir-se-á objeto da adesão do Município de Cataguases ao CIMINAS a participação 
e integração do Município para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive à realização de 
objetivos de interesse comum, constituída como associação pública, com personalidade jurídica de direito 
público para a consecução das seguintes finalidades:

I- Proporcionar assessoramento na elaboração e execução de planos, programas e projetos relacionados 
com os setores administrativos, sociais, institucionais e de infraestrutura, notadamente: seleção e gestão 
de pessoal, educação, esportes, cultura, saúde, trabalho e ação social, habitação, saneamento básico, agri-
cultura, meio ambiente, indústria, comércio, turismo, abastecimento, transporte, comunicação e segurança;

II– Realizar e organizar eventos esportivos, com fins sociais;
III- Realizar licitação compartilhada cujo edital preveja contratos a serem celebrados pela administração 

direta ou indireta dos Municípios consorciados;
IV- Realizar ações compartilhadas ou cooperadas de defesa civil seja de capacitação de técnicos, elaboração 

de planos de ação de prevenção e ou de resposta a desastres;
V- Realizar ações compartilhadas de exploração de minerais para fins de execução e recuperação de obras e 

serviços públicos;
VI- Elaborar projeto, implantação, expansão, operação e manutenção das instalações de iluminação pública;
VII– Fornecer, auxiliar e orientar na realização de cursos para treinamentos e capacitação aos servidores 

municipais;
VIII- Realizar ações compartilhadas que visem garantir assistência à saúde dos servidores públicos dos entes 

consorciados;
IX- Integrar níveis executivos das diversas ações relacionadas com o meio ambiente e desenvolvimento 

de ações conjuntas de vigilância sanitária, epidemiológica e infraestrutura; com a realização de serviços, por 
exemplo, de castração de cães e gatos;

X- Promover estudos, projetos e serviços técnicos de engenharia, arquitetura, topografia e correlatos;
XI- Planejar, fiscalizar e, nos termos de contrato de programa, a prestação de serviços de saneamento básico, 

assim como executar ações e desenvolver mecanismos de coleta, transporte, gestão, tratamento, reciclagem, 
compostagem, seleção e disposição final de resíduos sólidos; 

XII- Aquirir e administrar de bens e serviços para compartilhamento;
XIII - Desenvolver ações e serviços de saúde, obedecidos os princípios, diretrizes e normas que regulam o 

Sistema Único de Saúde – SUS; 
XIV – Prestar gestão associada de serviços públicos;
XV – Prestar serviços públicos em regime de gestão associada, tais como credenciamento para locação aos 

Municípios, de máquinas, caminhões e equipamentos, entre vários outros;
XVI – Criar parcerias e termos de cooperação técnica com outros consórcios e associações de municípios;
XVII - Gerenciar, planejar, regular, fiscalizar e executar serviços de transporte escolar e coletivo, de constru-

ção, conservação e manutenção de vias públicas municipais e de obras públicas;
XVIII- Compartilhar ou usar em comum de instrumentos e equipamentos, inclusive de gestão, de manuten-

ção, de informática, de pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de admissão de pessoal
XIX- Exercer funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos que lhe tenham sido delegadas ou   

autorizadas;
XX - Gerir e a proteger o patrimônio urbanístico, paisagístico ou turístico comum;
XXI - Criar e manter do SIR – Serviço de Inspeção Regional, visando garantir a sanidade agropecuária, 

desde o local da produção primária até a colocação do produto final no mercado, assegurando um sistema 
eficiente e eficaz;

XXII- Implantar o gerenciamento de frotas intermunicipal, que tem por objetivo controle, economicidade e 
celeridade nas manutenções dos veículos públicos;

XXIII - Implantar sistema de cartões com créditos destinados a benefícios para o servidor público;
XXIV – Prestar serviço de inspeção e fiscalização ambiental, mediante assinatura de convênios com os 

órgãos ambientais municipais, estaduais e federais, para atuarem na emissão de controle e licenciamento am-
biental local;

XXV – Assessorar, com consultoria e serviços de comunicação e publicidade; podendo realizar contrato 
visando a divulgação e publicidade dos atos do consórcio;

XXVI – Prestar serviços de recapeamento, em operação tapa-buraco;
XXVII – Coordenar central de compras unificada aos Municípios consorciados, visando facilitar a aquisição 

de equipamento, produtos e serviços, assim como vários outros, por preço acessível;
XXVIII – Prestar serviços de Consultoria e Assessoria aos Municípios consorciados visando criar condições 

para implantação da Reurb no âmbito dos entes federativos, podendo o consórcio executar todos os serviços 
necessários referida regularização fundiária.

XXIX- Implementar e operar de sistemas de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 
sólidos, promovendo a reciclagem e a redução de impactos ambientais; 

XXX- Implantar aterros sanitários regionais desenvolvidos através de estudos técnicos para atender os mu-
nicípios consorciados, sendo implementados também em parcerias público privadas; 

XXXI - Instalar, manter e modernizar de sistemas de iluminação pública, visando a segurança e a melhoria 
da qualidade de vida dos habitantes; 

XXXII - Realizar de obras de pavimentação, recapeamento e manutenção de ruas e avenidas, garantindo a 
mobilidade e a segurança no tráfego urbano;

XXXIII- Desenvolver projetos e execução de obras de esgotamento sanitário, abastecimento de água e dre-
nagem urbana, assegurando a saúde pública e a proteção ambiental; 

XXXIV- Planejar e executar projetos de paisagismo e arborização, promovendo a valorização dos espaços 
públicos e a melhoria da qualidade do ar; 

XXXV- Planejar e implementar ações para a organização do trânsito, bem como a operação e melhoria do 
transporte público, visando a eficiência e a acessibilidade;

XXXVI - Planejar e executar serviços de varrição, capina e limpeza de áreas públicas, mantendo a higiene 
e a estética urbana;

XXXVII- Conservar e revitalizar praças, parques e áreas de lazer, proporcionando espaços adequados para 
a recreação e o convívio social;

XXXVIII- Executar obras e manutenção de escolas, unidades de saúde, centros comunitários e outros equi-
pamentos públicos, garantindo a infraestrutura necessária para a prestação de serviços à população;

XXXIX- Conceder serviços públicos de interesse dos consorciados;
XL- Realizar de parcerias público privadas para atender as necessidades dos consorciados; 
XLI- Auxiliar no procedimento e na execução de empresas que elaborem planos municipais para serviços 

urbanos e rurais, como saneamento básico, gestão de resíduos sólidos, plano diretor e demais serviços indica-
dos pelos consorciados; 

XLII- Auxiliar no planejamento e execução para a realização de concursos públicos considerando a demanda 
e especificações dos membros consorciados; 

§1º.  O CIMINAS tem competência para identificar e indicar novos serviços urbanos conforme as necessi-
dades e demandas dos municípios consorciados, podendo alterar tais serviços sem nova autorização legislativa 
municipal, desde que devidamente aprovada na Assembleia Geral.

§2º. As decisões relativas à implementação dos serviços urbanos indicados pela Assembleia Geral serão 
formalizadas por meio de resoluções, garantindo a transparência e a participação de todos os membros do 
consórcio.

  Art.4º. As relações jurídicas entre o Município e o Consórcio serão regidas pela Lei Federal nº 11.107, de 6 
de abril de 2005 e demais normas aplicáveis.

Art.5º. O período de vigência da adesão do Município Cataguases ao CIMINAS será por tempo indetermi-
nado, ressalvadas as disposições estatutárias da entidade.

Parágrafo único. Quaisquer futuras alterações no Contrato do Consórcio, bem como os respectivos adita-
mentos, serão necessárias a autorização legislativa, desde que seja aprovado por maioria na Assembléia Geral 
do Consorcio CIMINAS e da associação AMIMG com a participação comprovada do Chefe do poder Execu-
tivo do Município de Cataguases.

  Art.6º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a representar o Município de Cataguases nos atos 
constitutivos do Consórcio, podendo exercer quaisquer funções administrativas previstas na estrutura organi-
zacional do Consórcio.

 Art.7º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Contrato de Adesão, nos termos do 
Estatuto, com participação financeira de acordo com os serviços e normas estabelecidas pelo CIMINAS.

 Art.8º. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a celebrar Contratos de Rateio, na forma da legislação 
de regência, devendo consignar os recursos comprometidos nestes contratos no Orçamento Anual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei do Plano Plurianual Anual.

§1º. A entrega de recursos financeiros ao CIMINAS, à título de rateio, deverá observar os dispositivos do art. 
8º, da Lei Federal 11.107/05, do art. 13 e seguintes. do Decreto Federal nº 6.017/07, bem como as resoluções 
e as portarias do órgão que regulamentam a cobrança de rateio.

§2º. Fica autorizado o pagamento de mensalidade a Associação dos Municípios Integrados Minas Gerais – 
AMIMG.

 Art.9º. O Poder Executivo Municipal, na qualidade de partícipe do ajuste consorcial, deverá prestar contas 

dos recursos financeiros despendidos na consecução das atividades desenvolvidas pelo Consórcio.
 Art.10º. Fica autorizado ao Poder Executivo a fazer as alterações e ajustes em decorrência desta Lei, os 

Instrumentos de Planejamento, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a Lei Orçamentária Anual – LOA, 
vigentes e aplicáveis, para as inclusões e/ou alterações das despesas, projetos e programas previstos, obser-
vando-se para esse fim, o disposto nos Artigos 40 a 43, todos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
por meio de Decreto.

Art.11º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias do orçamento do Município de Cataguases, podendo ser suplementadas, se necessário, por Ato Próprio 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, ficando autorizada a abertura de credito especial para despesas de 
manutenção do Consórcio e a contratação de eventuais serviços prestados pelo órgão, observando-se para este 
fim, o disposto nos Artigos 40, 41, 42 e 43, todos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art.12º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 30 de outubro de 2025.
José Henriques
Prefeito
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DECRETO Nº 6.157/2025
Altera o Decreto nº 6023/2024 que dispõe sobre normas a serem aplicadas no Imposto Sobre Serviço de Pessoa Física 

(ISSF) e Taxas no Município de Cataguases.
José Henriques, Prefeito de Cataguases, no uso de sua competência, na forma de que trata o artigo 85 da Constituição 

do Município de Cataguases e artigo 409 da Lei Complementar Municipal nº 4.888/2022,
DECRETA:
 Art.1º - Os vencimentos do Imposto Sobre Serviços de Pessoa Física; Taxa de Localização, Instalação e Licença de 

Funcionamento; Taxa de Fiscalização do Funcionamento; Taxa de Fiscalização de Publicidade, no que couber;Taxa de 
Fiscalização Sanitária; Taxa de Fiscalização de Ocupação de Bens de Domínio Público, no que couber, serão pagos obe-
decendo os seguintes prazos e critérios:

Parágrafo único - Os tributos mencionados acima referentes à Pessoa Física ou Jurídica serão divididos em 03 (três) 
parcelas, obedecendo aos seguintes vencimentos: 

I - Pagamento da parcela única ou primeira parcela em 30 de outubro de 2025.
II - Pagamento da segunda parcela em 28 de novembro de 2025.
III - Pagamento da terceira parcela em 30 de dezembro de 2025.
Art.2º - Os vencimentos referentes ao Item 1 da Taxa de Fiscalização de Ocupação de Bens de Domínio Público (Feira 

de Artesanato Municipal) acompanharão os vencimentos dispostos no artigo primeiro deste decreto.
Art.3º - O atraso no pagamento sofrerá a incidência das correções conforme artigo 407 da Lei Complementar Municipal 

nº 4.888/2022. 
Art.4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 29 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 

PORTARIA Nº 923/2025
Nomeia membros da Comissão Especial de Licitação e dá outras providências. 
O Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 85, inciso II, “c” e, na forma de sua com-

petência privativa de que tratam os incisos II e VII, do artigo 60, todos da Lei Orgânica Municipal, considerando ainda o 
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021;

Resolve:
Art.1º - Nomear Comissão Especial para a atuação em Processo Licitatório sob o n°: 186/2025 – Contratação de empre-

sa especializada em serviços de locação, de solução integrada de gestão pública (ERP – EnterpriseResourcePlanning) em 
plataforma web, no modelo SaaS (Software as a Service), responsiva e com arquitetura multientidade, destinada ao uso 
simultâneo, porém independente, pela Prefeitura Municipal de Cataguases e pela Câmara Municipal de Cataguases, sob a 
presidência do primeiro:

I.Tiago Rodrigues de Souza Reis;
II.Marcos Tadeu Novais Hortêncio;
III.Tiago Viana Gonçalves dos Santos;
IV.Ricardo Luiz Alves Almeida;
V.Jonas de Souza Barbosa;
VI.Emília de Souza Menta;
VII.Felipe Dutra Ladeira.
VIII.
 Art.2º - Compete à Comissão a análise e avaliação da qualificação técnica e prova de conceito a serem apresentadas pela 

Licitante vencedora no referido certame, bem como avaliação dos itens indicados no Termo de Referência e anexos, com 
intuito de avaliar se o mesmo atende as exigências estipuladas.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 29 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 924/2025
Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido o contrato de trabalho da servidora ELISABETE DA SILVA, matrícula nº 727717, ocupante do 

cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria de Saúde, em cumprimento ao Termo de 
Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais no ano de 2018.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 30 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 925/2025
Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido o contrato de trabalho da servidora ELISÂNGELA LIANIRA CARVALHO VIEIRA, matrícula 

nº 725657, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria de Saúde, em cum-
primento ao Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais no ano de 

2018.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 30 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 926/2025
Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido o contrato de trabalho do servidor IVAN RODRIGUES GREGÓRIO, matrícula nº 727719, 

ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria de Saúde, em cumprimento ao 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais no ano de 2018.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 30 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 927/2025
Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido o contrato de trabalho da servidora JUCELIA OLIVEIRA DA SILVA MINAS, matrícula nº 

727647, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria de Saúde, em cumpri-
mento ao Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais no ano de 2018.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 30 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 928/2025
Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido o contrato de trabalho da servidora MARLUCE APARECIDA RIBEIRO LIMA, matrícula nº 

727749, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria de Saúde, em cumpri-
mento ao Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais no ano de 2018.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 30 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 929/2025
Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido o contrato de trabalho da servidora REGINA CELIA DA SILVA PINTO, matrícula nº 727716, 

ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria de Saúde, em cumprimento ao 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais no ano de 2018.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 30 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 930/2025
Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido o contrato de trabalho da servidora SANDRA CRISTINA DA SILVA FERREIRA, matrícula nº 

727709, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria de Saúde, em cumpri-
mento ao Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais no ano de 2018.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 30 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 931/2025
Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido o contrato de trabalho da servidora SOLANGE APARECIDA DA SILVA RIBEIRO, ma-

trícula nº 727710, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria de 
Saúde, em cumprimento ao Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais no ano de 2018.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 30 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 932/2025
Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
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Art.1º- Fica rescindido o contrato de trabalho da servidora VANDERLEA BASTOS DA COSTA, matrícula nº 
727672, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria de Saúde, em 
cumprimento ao Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
no ano de 2018.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 30 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 933/2025
Designa servidor para exercer, em caráter temporário, as atribuições de cargo comissionado durante período de 

férias do titular.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Designar a servidora LETICIA CARLA VITAL, ocupante do cargo de livre nomeação e exoneração de 

Coordenador Técnico III – Coordenador de Regularidade Fiscal para exercer as atribuições do cargo de livre nome-
ação e exoneração de Coordenador Executivo - Chefe do Departamento de Contabilidade, no período de 13/10/2025 
a 01/11/2025, em substituição à servidora Joana D’arc dos Santos Machado, por motivo de férias.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de outubro de 2025
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 29 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO

Secretário de Administração

 PORTARIA Nº 934/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Tornar sem efeito as Portarias 918 de 24 de outubro de 2025e Portaria 921 de 23 de outubro de 2025.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 30 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 935/2025
 Nomeia os membros da Comissão Técnica de Monitoramento e Avaliação e a Gestora da parceria com o Lar Ana 

Nery/Projeto FestVida Luz e Som conforme Lei Federal n° 13.019 de 2014 e Decreto Municipal n° 4.941/2018. 
José Henriques, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 85, inciso II,“c” e, 

na forma de sua competência privativa de que tratam os incisos II e VII, do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando ainda a Lei Federal nº 13.019 de 2014; 

Resolve:
 Art.1º – Nomear Comissão Técnica e a Gestora Municipal da parceria, para a atuação nas análises e julgamento 

referente aos recursos do FMDCA - Fundo Municipal da Infância e Adolescência que serão repassados à entidade 
de acordo com o Plano de Trabalho apresentado e aprovado, bem como avaliação e monitoramento do Termo de 
Fomento firmado entre a Prefeitura Municipal de Cataguases e o Lar Ana Nery  para a execução do Projeto FestVida 
Luz e Som, conforme aprovado pela Resolução CMDCA 040/2025, na forma do art. 17 da Lei Federal n° 13.019 de 
2014 e art.2°, inciso I do Decreto Municipal n° 4.941/2018, que será composta pelos seguintes servidores:  

Luciana Aparecida de Castro, Diretora da Proteção Social Básica, presidindo a Comissão; 
Wagner Lopes Rodrigues, Diretor da Proteção Social Especial; 
Mariely Martins Costa, Secretária de Desenvolvimento Social.
Agda Roberta Medina – Diretora da Vigilância Socioassistencial, como gestora municipal desta parceria.
Art.2º - Compete à Comissão Técnica de Monitoramento e Avaliação e ao Gestor da Parceria, sem prejuízo de 

outros deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer as seguintes funções: 
I - Avaliar e analisar o Plano de Trabalho apresentado pelo Lar Ana Nery visando a execução do Projeto FestVida 

Luz e Som; 
II – Monitorar e fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes no Termo de Fomento, as atividades realizadas, 

o cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho, o impacto do benefício social obtido em razão da 
execução do objeto e a prestação de contas nos termos pactuados; 

III - Proceder a análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela Organização da Socieda-
de  Civil na prestação de contas e verificar, investigar as causas quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos no respectivo Termo de Fomento. 

Art.3º - As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o expresso consentimento da maioria 
absoluta de seus membros. 

Art.4º - Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata esta Portaria poderá, mediante expressa 
autorização do Gestor da Parceria, valer-se de apoio técnico de terceiros. 

Art.5º - A Comissão de que trata o artigo 1º desta Portaria é vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social. 

Art.6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 30 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO

Secretário de Administração

  EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO EMENDA IMPOSITIVA 
        TERMO DE FOMENTO   Nº 031/2025

A Prefeitura de Cataguases-MG, por meio do Secretaria de Saúde   torna público a celebração do Termo de Fomento nº 
031/2025 com a organização da sociedade civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE,  CNPJ 
nº 18.963.546/0001-03 através da Emenda Parlamentar - Indicação nº 166865 do Deputado Estadual Charles Santos,  cujo objeto 
investimento em equipamentos para desenvolver ações na área de saúde.

VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
VIGÊNCIA: 13/10/2025 a 13/10/2026
Secretaria de Saúde
10.302.0013.2.093-3.3.50.43
Despesa 423
DATA DE ASSINATURA: 30 de outubro de 2025
Cataguases, 30 de outubro  de 2025
JOSÉ HENRIQUES				  
PREFEITO DE CATAGUASES-MG
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Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Secretário: Rafael Nogueira

Secretaria de Fazenda
Secretário: Tiago Rodrigues

Informe de Licenciamento Ambiental Municipal 0001/2025
A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público que foi finalizada a análi-

se da Liceamento Ambiental Municipal abaixo identificada, com decisão pelo DEFERI-
MENTO cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:

1) Areal Líder LTDA - A-03-01-8 EXTRAÇÃO DE AREIA E CASCALHO PARA 
UTILIZAÇÃO IMEDIATA NA CONSTRUÇÃO CIVIL - LAM n° 003.2025.001, Classe 
2, com vencimento em 06/05/2035. Processo Admnistrativo n° 001.2025.004/Protocolo: 
0009493/2024.

Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
Informe de Intervenção Ambiental 0001/2025
A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente torna público que foram finalizadas as 

análises de intervenção ambiental abaixo identificada, com decisão pelo DEFERIMEN-
TO:

1) Areal Líder LTDA - Fazenda Turiaçu - Intervenção sem supressão de cobertura ve-
getal nativa em Área de Preservação Permanente - APP, vinculado ao Licenciamento 
Ambiental Municipal nº 001.2025.004 - DAIA n° 005.2025.002, com vencimento em 
05/05/2028. Processo Admnistrativo n° 004.2025.002/Protocolo: 0009493/2024;

2) Hidroazul Indústria e Comércio Ltda - Supressão de cobertura vegetal nativa em 
Área de Preservação Permanente - APP - DAIA n° 005.2025.005, com vencimento em 
14/10/2028. Processo Admnistrativo n° 004.2025.005/Protocolo: 0004717/2025;

3)Hidroazul Indústria e Comércio Ltda - Supressão de cobertura vegetal nativa e exóti-

ca, com destoca, para uso alternativo do solo - DAIA n° 005.2025.003, com vencimento 
em 13/10/2028. Processo Admnistrativo n° 004.2025.007/Protocolo: 0005999/2025;

4) David de Souza Mello - Intervenção sem supressão de cobertura vegatal nativa em 
Área de Preservação Permanente - APP - DAIA n° 005.2025.004, com vencimento em 
13/10/2028. Processo Admnistrativo n° 004.2025.008/Protocolo: 0006296/2025;

5) Aloízio Barbosa de Sousa - Intervenção sem supressão de cobertura vegatal nativa 
em Área de Preservação Permanente - APP - DAIA n° 005.2025.006, com vencimento em 
23/10/2028. Processo Admnistrativo n° 004.2025.010/Protocolo: 0007055/2025;

Rafael Resende Nogueira
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 186/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 088/2025
UASG 984305 - PE 90088
Tipo: Menor preço global
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de locação, de solução integrada 

de gestão pública (ERP – Enterprise Resource Planning) em plataforma web, no modelo SaaS 
(Software as a Service), responsiva e com arquitetura multientidade, destinada ao uso simultâ-
neo, porém independente, pela Prefeitura Municipal de Cataguases e pela Câmara Municipal de 
Cataguases.

Data de realização: 17/11/2025 às 09h
Valor estimado: R$ 4.851.678,70
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, 

Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site 
da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 29 de outubro de 2025.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO RETIFICADO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/2025
REGISTRO DE PREÇOS N° 077/2025
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em for-

necimento e serviço de recarga de cartuchos e toners para impressora a jato de tinta e impressoras 
a laser, incluindo troca de chips e cilindros de impressão, bem como aquisição de novos quando 
forem necessários, para atender às demandas  da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.

EMPRESAS: 61.661.866 LUANA DE OLIVEIRA MARIANO, VIVIANE RIBEIRO FON-
SECA

Data de homologação: 21/10/2025
Valor homologado: R$ 86.935,80
Valor estimado: R$ 192.499,44
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 159/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 074/2025
REGISTRO DE PREÇOS N° 073/2025
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de itens de mobiliário de escritório, mobiliário doméstico e eletrodomésticos em 
atendimento às demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.

EMPRESAS: ALER COMERCIO DE MOVEIS LTDA, AM MOREIRA GONÇALVES E 
CIA LTDA, AM SPECIAL LTDA, CANAA DE CARMO DISTRIBUIDORA LTDA, DAR-
LU INDUSTRIA TEXTIL LTDA, DEBRUM MOVEIS CORPORATIVOS LTDA, GOMAP 
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, JOSE NEYMAR MENDES GON-
ÇALVES, MAX QUALITY COMERCIO LTDA, MUNDO OFFICE LTDA, MW NEGOCIOS 
LTDA, MWV DISTRIBUIDORA LTDA, R2 DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA, SENA 
E PRATES LTDA, SUL MINAS FABRICA DE MOVEIS LTDA, UFFICIO INDUTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA, ZIRICO MOVEIS LTDA

Data de homologação: 21/10/2025
Valor homologado: R$ 748.721,74
Valor estimado: R$ 1.502.915,92
Itens 05 e 30 frustrados
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

ESCLARECIMENTO
Processo licitatório: 174/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para elaboração de 

estudos, projeto básico e executivo de engenharia de obras e arte especial Nova Ponte de Sinimbu 
(realocação) na cidade de Cataguases-MG.

Solicitante: PCA Engenharia
Em relação aos questionamentos apresentados, foi enviado ao setor envolvido na elaboração do 

terço de referência. Segue anexo a resposta.
    Na página 21 do Anexo XII - Termo de Referência, consta que serão fornecidos pela prefei-

tura os dados básicos de:
.Levantamento planialtimétrico e cadastral
.Levantamento Batimétrico
.?Estudo Hidrológico
Em resposta ao esclarecimento feito pela solicitante, a engenheira Renata Gomes Carvalho 

Tófani informou que os estudos acima mencionados serão realizados pela empresa e não pela 
prefeitura, conforme previamente informado em planilha orçamentária e cronograma.

Cataguases/MG, 28 de Outubro de 2025.
Murilo de Paula Abrita/Agente de Contratação

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 050/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2025
O Município de Cataguases, inscrito no CNPJ nº 17.702.499/0001-81, neste ato representado 

pelo Prefeito, o senhor José Inácio Peixoto Parreiras Henriques, e no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Art. 72, inciso VIII, da Lei Nº 14.133/2021, após análise do 
Agente de Contratação nomeado pela Portaria 090/2025, Sr. Lucas Brandão Siqueira, AUTORI-
ZA, o credenciamento dos seguintes participantes:
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.MULTISOM RÁDIO LESTE MINEIRO LTDA  inscrita no CNPJ 23.149.057/0001-52

.MULTISOM RÁDIO CATAGUASES LTDA (FM 89,5) inscrita no CNPJ 19.525.336/0001-
04

.MULTISOM RÁDIO CATAGUASES LTDA (FM 93,9) inscrita no CNPJ 19.525.336/0001-
04

.FUNDAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL MELODIA DE CATAGUASES inscrita no 
CNPJ 02.436.920/0001-82

Objeto:  Prestação de serviços de inserções de chamadas informativas de utilidade pública 
através de emissora de rádio AM e/ou FM e que possuam sinal de transmissão no município de 
Cataguases em atendimento à diversas secretarias da Prefeitura de Cataguases.

Valor total de R$ R$ 690.320,40 (seiscentos e noventa mil, trezentos e vinte reais e quarenta 
centavos).

Cataguases (MG), 27 de outubro de 2025.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 187/2025
O Município de Cataguases, inscrito no CNPJ nº 17.702.499/0001-81, neste ato representado pelo Pre-

feito, o senhor José Inácio Peixoto Parreiras Henriques, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o disposto no Art. 72, inciso VIII, da Lei Nº 14.133/2021, após análise, AUTORIZA o procedimento de 
Dispensa de Licitação, embasado no art. 75, inciso XI da Lei Federal n° 14.133/2021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico para o procedimento Dispensa de Licitação nº 018/2025, 
embasado no art. 75, inciso XI da Lei Federal n° 14.133/2021 referente à contratação do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO VALE DO PIRANGA - CIMVALPI, inscrita no CNPJ sob 
o nº 19.738.706/0001-83 visando a delegação parcial de serviços públicos e transferência de encargos do 
município de Catguases, mediante a delegação parcial da gestão dos serviços públicos do Município de 
Cataguases – MG, a  serem atendidos com cessão da gestão associada de serviços públicos na execução 
de serviços de Engenharia Civil nas seguintes áreas: Elaboração de Projetos, Planilhas Orçamentária, 
Perícias, Avaliação e Memorial Descritivo, para atender às demandas da Nova Sede do Serviço de Atendi-
mento Móvel de Urgência - SAMU, na Rua Gama Cerqueira, 70, Vila Domingo Lopes - Cataguases – MG 
conforme  informado no termo de referência pela secretaria responsável no valor total de R$ 62.582,40 
(sessenta e dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

Cataguases (MG), 29 de outubro de 2025.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
RESOLUÇÃO 040/2025
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATAGUASES 

– MG através de seu Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
 Considerando:
I-Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, e suas alterações;
II- Decreto Municipal nº 4.941/2018, que regulamenta a Lei Federal nº 13.019/2014 no âmbito do Município;
III- Os princípios da transparência, descentralização, legalidade e participação social sobre a aplicação de recursos públi-

cos que transitam pelo Fundo da Infância e Adolescência;
IV- A garantia da participação e do acompanhamento da aplicação de recursos públicos por conselheiros, gestores e so-

ciedade civil; 
V- A garantia da participação de crianças e adolescentes na faixa etária de 10 a 18 anos incompletos atendidos pelas orga-

nizações da sociedade civil do CMDCA;
VI- Orientação para inclusão de ações que fomentem a discussão sobre a temática igualdade racial;
VII- Aprovação pela assembleia ordinária do dia 11/06/2025;
Resolve:
 Art. 1º - Aprovar o apoio do financiamento dos Projeto “FestVida Luz e Som”  através do Fundo da Infância e Adolescên-

cia (FIA) proposto pela organização da sociedade civil Creche Lar Nery no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) com 
a culminância no mês de outubro de 2025.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 11/06/2025.
Cataguases, 11 de junho de 2025
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 040/2025
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATAGUASES 

– MG através de seu Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
Considerando:
I-Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, e suas alterações;
II- Decreto Municipal nº 4.941/2018, que regulamenta a Lei Federal nº 13.019/2014 no âmbito do Município;
III- Os princípios da transparência, descentralização, legalidade e participação social sobre a aplicação de recursos públi-

cos que transitam pelo Fundo da Infância e Adolescência;
IV- A garantia da participação e do acompanhamento da aplicação de recursos públicos por conselheiros, gestores e so-

ciedade civil; 
V- A garantia da participação de crianças e adolescentes na faixa etária de 10 a 18 anos incompletos atendidos pelas orga-

nizações da sociedade civil do CMDCA;
VI- Orientação para inclusão de ações que fomentem a discussão sobre a temática igualdade racial;
VII- Aprovação pela assembleia ordinária do dia 11/06/2025;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o apoio do financiamento dos Projeto “FestVida Luz e Som”  através do Fundo da Infância e Adolescência 

(FIA) proposto pela organização da sociedade civil Creche Lar Nery no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) com a 
culminância no mês de outubro de 2025.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 11/06/2025.
Cataguases, 11 de junho de 2025
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 059/2025
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de 

seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social 
do Município de Cataguases; e

 Considerando:
I-Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, especialmente em seu Art. 

15 que prevê a competência dos Municípios a destinação de recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios 
eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social; 

II-Decreto nº 6.307, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre os benefícios eventuais;
III-Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social;
IV-Resolução nº 006/2021 de 28/05/2021 do Conselho Municipal de Assistência Social que regulamenta a concessão dos 

Benefícios Eventuais;
V- Reunião do Comitê Intersetorial da Política Municipal para a População em Situação de Rua - Comitê PopRua de Ca-

taguases realizada no dia 30/09/2025;
VI- Formalização da Secretaria de Desenvolvimento Social sobre a possibilidade de aplicação/utilização de recursos des-

tinados à concessão de benefícios eventuais para o financiamento de serviço de hospedagem para o acolhimento digno da 
população em situação de rua de Cataguases, com base em critérios e procedimentos já estabelecidos na concessão de bene-
fício eventual aluguel social;

Resolve: 
Art. 1º - Concordar com a aplicação de recursos destinados à concessão de benefícios eventuais  para o financiamento de 

serviço de hospedagem em situação de caráter emergencial na qual seja identificada a necessidade de acolhimento digno para 
a população em situação de rua. 

Parágrafo Único: a concessão do benefício dependerá de parecer da equipe técnica de referência do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social.

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação.
Cataguases, 10 de outubro de 2025
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 060/2025 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de 

seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social 
do Município de Cataguases; e

Considerando:
I- Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993;
II- Resolução nº 006/2021 de 28/05/2021 do Conselho Municipal de Assistência Social que regulamenta a concessão dos 

Benefícios Eventuais;
III- Parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de Controle Social do Programa 

Bolsa Família em relação à aprovação das prestação de contas das concessões de Benefícios Eventuais em reunião realizada 
no dia 15/10/2025; 

IV- Aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 24/10/2025; 
Resolve: 
Art. 1º- Aprovar a prestação de contas referente às concessões de Benefícios Eventuais da Secretaria Municipal de Desen-

volvimento Social referente ao mês de setembro de 2025.                               
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação. 
Cataguases, 24 de outubro de 2025 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS



•16 Cataguases Domingo, 02 de novembro de 2025

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE CATAGUASES-MG

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE LOTEAMENTO

Bel. JULIANO DA SILVA QUEIROZ, Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e 

Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Cataguases/MG, segundo as atribuições conferidas pelo art. 

19 da Lei nº 6.766/79, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 

que  esta  Serventia  está  processando  pedido  de  RETIFICAÇÃO  DO  REGISTRO  DO 
LOTEAMENTO  denominado  “DHARMA  VILLE  CATAGUASES”,  protocolizado  sob  o  nº 

117.592, no  qual CONSTRUTORA CARVALHO PEREIRA S.A., CNPJ 10.206.755/0001-09, com 

sede na Quadra  SHIS QI  9  CL BL J,  SN,  sala  112,  Bairro  Setor  de Habitações  Individuais  Sul, 

Brasília/DF,  apresentou  as  plantas  e  memoriais  descritivos  dos  imóveis  atingidos  pela  alteração, 

necessários à retificação, devidamente aprovados pelo Município de Cataguases/MG em 14/03/2025, 

conforme Lei  nº  5.093/2025.  Com a alteração o loteamento registrado sob o R-5 da matrícula nº  

35.625 – lv. 02, passa a ser composto por 504 lotes dispostos em 24 quadras, com 4.897,90m² de área 

de  uso  institucional,  200,00m²  de  área  de  equipamento  urbano,  62.720,17m²  de  área  verde, 

62.877,25m² de sistema viário, 2.962,35m² de área de passagem de servidão, 33.949,57m² de área de 

preservação permanente, 12.722,40m² de faixa de domínio linha de transmissão, 8.226,86m² de faixa 

non-aedificandi e 183.825,97m² de área total de lotes, conforme planta abaixo:

Por este edital ficam os interessados cientes que, caso não sejam apresentadas impugnações no prazo 

de  15  (quinze)  dias  da  última  publicação  deste  será  procedida  a  averbação  da  retificação  do 

loteamento. Eventual impugnação deverá ser apresentada perante este Oficial, na Rua Dr. Sobral, 182, 

Centro,  Cataguases/MG,  CEP  36.770-044.  Cataguases/MG,  16/10/2025.  (a)  Bel.  Juliano  da  Silva 

Queiroz - Oficial de Registro.

RESOLUÇÃO Nº 061/2025
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de 

seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social 
do Município de Cataguases; e

Considerando:
I- Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993;
 II- Parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de Controle Social do Programa 

Bolsa Família em relação à aprovação da prestação de contas do 12º lote referente ao processo licitatório nº 0265/2023 
no total de 210 cestas básicas P para atender a famílias em situação de vulnerabilidade social em reunião realizada no dia 
15/10/2025; 

III- Aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 24/10/2025; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do 12º lote referente ao processo licitatório nº 0265/2023 no total de 210 cestas 

básicas P para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação. 
Cataguases, 24 de outubro de 2025 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 062/2025 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de 

seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social 
do Município de Cataguases; e

Considerando:
I- Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993;
II- Parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de Controle Social do Programa 

Bolsa Família em relação às prestações de contas de recursos do FNAS e FEAS em reunião realizada dia 15/10/2025;
III- Aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 24/10/2025; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) referente aos meses 

de abril a junho de 2025.
Art. 2º - Aprovar a prestação de contas de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS/Recurso Piso Mineiro) 

referente aos meses de abril a junho de 2025.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação. 
Cataguases, 24 de outubro de 2025 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 063/2025 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de 

seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social 
do Município de Cataguases; e

Considerando:
I-Resolução nº 023/2024, que aprovou o Plano de Trabalho referente à Emenda Parlamentar para Estruturação da Rede de 

Serviços do SUAS - EMENDAS INDIVIDUAIS 2024 para a execução do Projeto “Acolhimento com Qualidade – Usuários e 
Família em Foco” no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE;

II-Solicitação de utilização de rendimentos relativos à Emenda Parlamentar nº 202424880009 formalizada pela APAE 
através do Ofício nº 23 de 19/09/2025;

 III-Parecer da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de Controle Social do Programa Bolsa Fa-
mília sobre a solicitação supra em reunião realizada dia 15/10/2025;

 IV- Aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 24/10/2025; 
Resolve: 
Art. 1º - Concordar com o depósito do recurso referente à não aplicação financeira da Emenda Parlamentar nº 202424880009 

executada pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) para a conta de origem. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação. 
Cataguases, 24 de outubro de 2025 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 064/2025
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Presidente, no uso das atribuições de 

seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social 
do Município de Cataguases; e

Considerando:
I-Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993;
II- Formalização de substituição de conselheiro através do Ofício SME/TEC Nº 656/2025;
III- Aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 24/10/2025; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a substituição de Geissiane Aparecida Taveira Lima por Leonardo de Paula Campos como conselheiro 

suplente representante governamental (Secretaria Municipal de Educação). 
Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação.
 Cataguases, 24 de outubro de 2025 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

 

 
 

 

 

EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA 

ELEIÇÕES SINDICAIS 

Em obediência ao Estatuto do Sindicato do Comércio de Cataguases, comunico que foi 
registrada a seguinte chapa como concorrente à eleição designada para o dia 06 de janeiro de 
2026, a que se refere o Aviso Resumido do Edital de convocação publicado no Jornal “Minas 
Gerais” em 05 de Outubro de 2025. CHAPA ÚNICA: DIRETORIA-EFETIVOS: PRESIDENTE: 
FLÁVIO FERREIRA DO CARMO proprietário da empresa Porto Tendas Locações – CNPJ Nº 
21.515.719/0001-25; SECRETÁRIO: JOSÉ PORFIRO DO CARMO CNPJ nº  proprietário da 
empresa Bazar Lidy Serviços CNPJ nº 24.401.270/0001- 72; TESOUREIRO: JOSÉ THIAGO 
BARROSO – proprietário da empresa Ksa do Celular Ltda CNPJ nº 06.341.877/0001-22 ; 
DIRETORIA-SUPLENTES: ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA LIMA –- proprietário da empresa Ótica 
Rio Pomba Ltda CNPJ nº 19.650.506/0001-74; MARIO LÚCIO ABRANCHES DE MORAIS – 
proprietário da empresa Abranches e Morais Ltda CNPJ nº 22.584.866/0001-20; MARCELO 
TOAIARI DE MATTOS – proprietário da empresa Casa Mattos Ltda CNPJ nº 19.525.302/0001-
01; FAUSTO ADRIANO DE PAULA MENTA - proprietário da empresa Fausto Menta produções 
Ltda CNPJ nº 24.441.390/0001-01; BEATRIZ VIEIRA DE OLIVEIRA – AML Assistência Médica 
Leopoldinense Ltda CNPJ nº 65.248.650/0002-87; GUSTAVO DOS SANTOS RECEPUTI – 
proprietário da empresa Rubiana Calçados Ltda CNPJ nº 01.188.732/0001-10 CONSELHO 
FISCAL-EFETIVO: SÉRGIO LUIZ DINIZ DE OLIVEIRA – proprietário da empresa Cereais Oliveira 
Ramos Ltda CNPJ nº 26.189.985/0001-39; DEVANIR CABRAL DE OLIVEIRA – proprietário da 
empresa Cabral Jóias Ltda CNPJ nº 20.765.095/0001-41; HUMBERTO DE MORAES LANZIERI – 
proprietário da empresa Morais e Lanzieri CNPJ nº 01.038.733/0001-88; CONSELHO FISCAL-
SUPLENTES: CAMILO CRISTOVÃO VICENTE – proprietário da empresa Tecidos C&S Ltda CNPJ nº 
07.622.150/0001-86; DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO À FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE 
BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - EFETIVOS: 1º DELEGADO 
REPRESENTANTE EFETIVO FLÁVIO FERREIRA DO CARMO – proprietário da empresa Porto 
Tendas Locações CNPJ nº 21.515.719/0001-35  ; 2º DELEGADO REPRESENTANTE EFETIVO JOSÉ 
PORFIRO DO CARMO –proprietário da empresa Bazar Lidy Serviços CNPJ nº 24.401.270/0001- 
72; DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO À FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS 
E TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SUPLENTES: 1º DELEGADO SUPLENTE  – 
ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA LIMA – proprietário da empresa Ótica Rio Pomba Ltda CNPJ nº 
19.650.506/0001-74; 2º DELEGADO SUPLENTE  SÉRGIO LUIZ DINIZ DE OLIVEIRA – proprietário 
da empresa Cereais Oliveira Ramos Ltda CNPJ nº 26.189.985/0001-39. O prazo para 
impugnação de candidaturas é de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste aviso.  

 

Cataguases, 02 de Novembro de 2025. 

JOSÉ PORFIRO DO CARMO 

Presidente 
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MEIO AMBIENTE

Ação sustentável leva nova
arborização à avenida do Thomé

ESPORTES

SERVIÇOS URBANOS

Com o objetivo de melhorar as condições de tráfego e prevenir transtornos durante o período 
chuvoso, a Prefeitura de Cataguases, por meio da Secretaria de Serviços Urbanos, vem ampliando 
o cronograma de manutenção da infraestrutura urbana. As ações envolvem tanto a recomposição de 
calçamento quanto a limpeza e recuperação de bueiros e redes pluviais em diversos pontos da cidade.

No que diz respeito ao calçamento, os serviços de recomposição de paralelepípedos, pedras finca-
das e blocos já foram concluídos nos bairros Primavera, na Rua Carlos Pires e na subida do Bairro 
Bela Vista. Nesta semana, as equipes atuam na Rua Lacordaire Dutra, no Bairro Granjaria, e também 
no beco do prédio da antiga delegacia de Polícia Civil, no Centro.

Paralelamente, três equipes seguem empenhadas na limpeza e manutenção de bueiros, em uma ação 
preventiva contra alagamentos. Esses trabalhos já contemplaram as ruas Tenente Pires e José Maria 
Figueiredo, na Vila Reis; Antero Ribeiro, no Bairro Popular - onde houve substituição de grelhas de 
cimento por trilhos de linha férrea; e na Rua Afonso Lana, no Jardim Bandeirantes II. Intervenções 
semelhantes também foram executadas nos bairros Primavera e Vila Tereza.

De acordo com a Secretaria de Serviços Urbanos, o trabalho é contínuo e faz parte do plano de 
manutenção preventiva da Prefeitura, que busca assegurar o bom funcionamento da drenagem urbana 
e a conservação das vias públicas.

Prefeitura intensifica manutenção
de calçamento e de redes pluviais

Na última terça-feira,dia 28,a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (SAMA) rea-
lizou o plantio de árvores na Avenida Ministro José Fabrino Baião, no bairro Thomé. A iniciativa 
contou com a mobilização do Banco Sicoob Uni Sudeste, representado pelo gerente Renan Cardoso, 
que articulou a realização dos plantios em comemoração ao Dia C (Dia de Cooperar) — movimento 
nacional que estimula ações solidárias e sustentáveis promovidas por cooperativas.

Foram plantadas 33 mudas entre pau-brasil, pau-ferro, sibipiruna, ipê-amarelo, ipê-rosa e oiti, es-
pécies escolhidas por sua adaptação ao clima e beleza paisagística. A escolha do local ocorreu após 
análise técnica da SAMA, que identificou o local - antes sem árvores - como ponto estratégico para 
o plantio, visando mais sombra, conforto térmico e qualidade de vida para quem circula pelo local.

A ação contou com o apoio do Instituto Estadual de Florestas (IEF), representado pelo servidor 
Luciano Hara, e a participação especial da Escola Municipal Monsenhor Solindo, cujos alunos parti-
ciparam do plantio e aprenderam sobre a importância da arborização e dos cuidados com as mudas.

No último fim de semana, entre sexta-feira, dia 24, e domingo, 26, o Match The Bea-
ch’25 colocou Cataguases como cenário de uma bela festa do beach tennis. Realizado 
na Arena Kauai, Granjaria, o evento recebeu atletas de renome internacional, como 
Vitória Marchezini, número 1 do Brasil e 3 do mundo, e Léo Branco 4º do Brasil e 9º 
do mundo no ranking ITF, além de outros grandes nomes do esporte nas categorias 
profissionais e A, como Gabi Martins, Kauã Sousa, Ana Natali, Fran Oliveira, Samuel 
Zamith e Caio Rufino.

Realizado com o apoio da Prefeitura, por meio da Secretaria de Esportes, o torneio 
atraiu 235 atletas amadores, totalizando 284 inscrições distribuídas em 12 categorias, 
participação de representantes de 29 cidades e 2 estados brasileiros. Além dos compe-
tidores, o Match The Beach’25 recebeu um público expressivo de amantes do beach 
tennis e visitantes que prestigiaram as partidas e contribuíram para o sucesso do evento.

Do estado do Rio de Janeiro, participaram atletas da capital, Três Rios, Itaocara e de 
Carmo. De Minas Gerais, Cataguases recebeu atletas de Juiz de Fora, Pirapetinga, Além 
Paraíba, Rodeiro, Piraúba, Rio Novo, São João Nepomuceno, Tocantins, Eugenópolis 
e outras. 

Fique ligado nos canais de comunicação oficiais da Prefeitura e confira os próximos 
eventos no município.

Match The Beach'25 celebra
sucesso do Beach Tennis

em Cataguases


